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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     /2024 

 
 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE A 

SENHORA MAGNA CORREIA  DOS SANTOS SOARES 

 

 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

 

Artigo 1º - Fica concedido Título de Cidadã Colatinense a Senhora Magna Correia dos 

Santos Soares, pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense. 

 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 15 de Julho de 2024. 

 

 

 

 

 

CLAUDINEI COSTA SANTOS 

VEREADOR - AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

Magna Correia dos Santos Soares 

Natural de Peçanha MG 

Os pais vieram no início de abril de 1994 para a panha de café, quando terminou a panha, ele 

buscou todos os filhos  para morar aqui.  Ficaram no interior de São Roque, mas como Magna 

tinha o desejo de estudar e trabalhar, venho morar em Colatina.   E assim poder ajudar os pais. 

Começou a estudar e concluiu o ensino médio, cursou o técnico em enfermagem, e trabalha na 

área há 13 anos. 

E hoje é formada em gastronomia. 
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